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SIMEC 
Nº PTA 206/2009 
 
PROJETO: 
PROPOSTA JURÍDICA, FINANCEIRA E PEDAGÓGICA PARA A CONSOLIDAÇÃO DA 
FURB ENQUANTO UNIVERSIDADE PÚBLICA E GRATUITA. 
 
 
JUSTIFICATIVA  
O projeto se insere na perspectiva de incluir a Mesorregião do Vale do Itajaí na Rede Federal 
Pública de Educação Superior, por meio de ações que aproximem a Universidade Regional de 
Blumenau (FURB) e as Universidades Federais e Institutos Federais de Educação Profissional, 
num contexto de expansão do Ensino Superior federal, promovido pelo governo Federal. 
A história do caráter público da FURB começa com a Lei Municipal nº 1.233, de 5 de março de 
1964, que criou a Faculdade de Ciências Econômicas de Blumenau. Em 20 de dezembro de 1967, 
a Lei Municipal nº 1.458 instituiu a FUB – Fundação Universitária de Blumenau. Após o encontro 
Intermunicipal Pró-Ensino Superior no Vale do Itajaí, realizado na cidade de Ibirama, foi criada a 
Fundação Universidade Regional de Blumenau (Lei Municipal nº 1.557). Na década de 1980, a 
FURB ascendeu à condição universitária. Pela Portaria Ministerial nº 117, o Ensino Superior 
mantido pela FURB foi assim reconhecido e credenciado pelo Ministério da Educação. Na 
década de 1990, consolida-se a condição jurídica da FURB e de seu quadro de servidores. A 21 de 
março de 1995, pela Lei Complementar Municipal nº 80, a Fundação foi definitivamente 
reconhecida como órgão autônomo na estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal, 
isto é, como uma instituição oficial de direito público. No mesmo período, seus servidores 
passaram a integrar o Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau 
(ISSBLU), junto aos demais servidores públicos do município. 
Atualmente, a Universidade tem 12 mil estudantes em 39 cursos de graduação nas várias áreas 
do conhecimento. Na pós-graduação, a FURB conta com 2,5 mil estudantes, distribuídos em 70 
cursos de especialização, além de oito mestrados e um doutorado aprovados pela CAPES. 
A condição pública da Universidade e seu compromisso com o desenvolvimento regional do 
Vale do Itajaí estão limitados em função da forma de financiamento da instituição estar 
assentada, preponderantemente, nas mensalidades estudantis (80%). 
Neste sentido, o presente projeto propõe um conjunto de ações com o objetivo de elaborar uma 
“PROPOSTA JURÍDICA, FINANCEIRA E PEDAGÓGICA PARA A CONSOLIDAÇÃO DA 
FURB ENQUANTO UNIVERSIDADE PÚBLICA E GRATUITA”.  
Tendo como referência a experiência e realidade das Universidades Públicas e Gratuitas e 
experiências político-pedagógicas inovadoras, o projeto prevê um conjunto de estudos 
aprofundados sobre questões que permitirão a aproximação da FURB das Universidades 
Gratuitas. 
A proposta parte da hipótese de que a possibilidade de interação entre a FURB e as 
Universidades e Institutos Federais poderá viabilizar a identificação de condições jurídicas, 
financeiras e político-pedagógicas próprias para a consolidação de uma instituição de ensino 
superior e de desenvolvimento científico e tecnológico gratuita na região do Vale do Itajaí. 
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A definição de uma proposta político-pedagógica inovadora surge da hipótese de que o caráter 
privado do financiamento de uma instituição universitária compromete, por estar determinado 
pela lógica mercantil, o desenvolvimento de uma atuação educativa que incorpore as exigências 
públicas, sociais e culturais próprias de situações societárias caracterizadas pela vulnerabilidade 
social e ambiental. Os recorrentes e intensos desastres socioambientais que ocorrem na região 
(com grande repercussão na mídia nacional) exigem estratégias públicas de desenvolvimento 
científico e tecnológico apropriado às especificidades da realidade histórica e ambiental do Vale 
do Itajaí.  
O projeto prevê a realização de estudos especializados e de oficinas com o objetivo de elaborar 
uma “Proposta Jurídica, Financeira e Pedagógica para a consolidação da Universidade Regional 
de Blumenau enquanto Universidade Pública e Gratuita”. A metodologia proposta prevê a 
realização estudos em três âmbitos: a situação jurídico-institucional, um estudo comparativo da 
realidade orçamentário-financeira e a proposição de um projeto político-pedagógico inovador.   
 
 
INICIATIVAS: 
 
1. Despesas com Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 
Detalhamento: 
A contratação de Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, prevista para execução do projeto, 
compreende um conjunto de ações a serem contratadas para viabilizar a realização dos seguintes 
produtos: 

a) Um estudo técnico sobre as possibilidades de parcerias entre Universidade Pública 
Municipal e Universidade Federal, envolvendo questões relacionadas ao patrimônio, à 
transferência de estudantes e à cedência de servidores. Para a execução desta atividade, 
além das consultas documentais e da pesquisa de campo necessárias, o projeto prevê a 
realização de uma oficina de trabalho envolvendo especialistas na área do direito 
administrativo, administradores universitários e representantes das comunidades 
universitárias (Universidade Regional de Blumenau e de Universidades Federais). A 
oficina subsidiará o documento final a ser apresentado à coordenação do projeto. 

b) Um estudo técnico comparativo sobre a situação dos custos da Universidade Regional 
de Blumenau e das Universidades Federais, envolvendo indicadores orçamentários e 
financeiros que servem de parâmetro para os órgãos oficiais de avaliação de 
desempenho das universidades públicas brasileiras. Para a execução desta atividade, 
além das consultas documentais e das pesquisas de campo necessárias, o projeto prevê a 
realização de uma oficina de trabalho envolvendo especialistas em gestão universitária 
pública, administradores universitários e representantes das comunidades universitárias 
(Universidade Regional de Blumenau e de Universidades Federais). A oficina subsidiará 
o documento final a ser apresentado à coordenação do projeto. 

c) Um estudo técnico com a proposição de uma política pedagógica inovadora para a 
Universidade Regional de Blumenau considerando a hipótese de seu financiamento 
público. A proposta deverá ser baseada em experiências nacionais e internacionais na 
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área de educação superior. Para a execução desta atividade, além das consultas 
documentais e das pesquisas de campo necessárias, o projeto prevê a realização de três 
oficinas de trabalho envolvendo especialistas e pesquisadores de políticas educacionais, 
administradores universitários com experiências em projetos inovadores e representantes 
das comunidades universitárias (Universidade Regional de Blumenau e de outras 
universidades). As oficinas subsidiarão o documento final a ser apresentado à 
coordenação do projeto. 

d) Editoração e impressão de um caderno contendo a “Proposta Jurídica, Financeira e 
Pedagógica para a consolidação da Universidade Regional de Blumenau enquanto 
Universidade Pública e Gratuita”.  

e) Contratação de Serviços de Comunicação (telefone, telex, correios, etc.) para distribuição 
de material de divulgação e estabelecer a comunicação necessária para a execução das 
atividades previstas no projeto. 

 
2. Despesas com Serviços de Terceiros Pessoa Física 
 
Detalhamento: 
A contratação de Serviços de Terceiros Pessoa Física, prevista para execução do projeto, 
compreende a contratação do seguinte conjunto de ações: 

a) Contratação de Serviço Técnico Especializado para a elaboração de texto contendo a 
“Proposta Jurídica, Financeira e Pedagógica para a consolidação da Universidade 
Regional de Blumenau enquanto Universidade Pública e Gratuita”. O texto deverá 
basear-se nas principais conclusões e recomendações apresentadas pelos estudos técnicos 
envolvendo as questões jurídicas, orçamentário-financeiras e político-pedagógicas. 

b) Contratação de Serviços Técnicos Profissionais para auxiliar a Coordenação do Projeto 
nas atividades de planejamento, execução, supervisão, avaliação e prestação de contas. 

c) Contratação de Serviços de Áudio, Vídeo e Foto para registro documental das atividades 
desenvolvidas durante a execução do projeto. Além do registro, o serviço deverá editar e 
produzir um vídeo-documentário contendo a metodologia e elaboração da “Proposta 
Jurídica, Financeira e Pedagógica para a consolidação da Universidade Regional de 
Blumenau enquanto Universidade Pública e Gratuita”. Para a execução dos serviços, 
utilizar-se-á a infra-estrutura já existente no Núcleo de Rádio e Televisão Educativa 
(NRTV) da Universidade Regional de Blumenau (proponente).  

d) Contratação de Outros Serviços de Terceiros. Despesas decorrentes de  serviços  
prestados  por  pessoa  física  tais como:  remuneração de serviços de natureza eventual,  
prestado  por  pessoa  física  sem  vínculo  empregatício;  estagiários,  monitores  
diretamente contratados para auxiliar nas atividades e  diárias  a  colaboradores  
eventuais que contribuirão na execução do projeto .  

 
 
3. Material de Consumo 
 
Detalhamento: 



 4 

 
A adequada execução do projeto implica na aquisição dos seguintes materiais de consumo: 

a) Material de áudio, vídeo e foto. O material será utilizado para a execução dos serviços de 
áudio, vídeo e foto para registro documental, edição, produção e reprodução do vídeo-
documentário contendo a metodologia e elaboração da “Proposta Jurídica, Financeira e 
Pedagógica para a consolidação da Universidade Regional de Blumenau enquanto 
Universidade Pública e Gratuita”. Estão previstos nesta despesa itens como CDs, DVDs, 
Mini-DVs, entre outros materiais. 

b) Material de expediente. O material de expediente será utilizado nas atividades de 
coordenação e serviços relativos ao planejamento, execução, supervisão, avaliação e 
prestação de contas do projeto. Estão previstos itens como papel, CDs, tonner para 
impressão, canetas, bloco de notas, pincel, fita adesiva, tintas, papel pardo, grampos, 
clipes, lapiseira, entre outros materiais. 

c) Combustível e lubrificantes automotivos. Que serão utilizados para abastecer os veículos 
da instituição proponente que serão utilizados para realizar transporte das equipes nas 
atividades do projeto. 

 
 
 

Orçamento PTA 206/2009 
SINTESE - RUBRICAS TOTAL FURB MEC 
Aquisição de Material de Consumo 5.000,00  5.000,00  -    
Despesas com Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 90.000,00  10.000,00  80.000,00  
Despesas com Serviços de Terceiros Pessoa Física 25.000,00  5.000,00  20.000,00  

Total  120.000,00  20.000,00  100.000,00  
 


